PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2021 – REGIME DE URGÊNCIA
DEFINE E APLICA O VALOR DO SALÁRIO BASE DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica definido o valor percentual de R$ 1.550,00 (hum mil, quinhentos e cinquenta reais), como base para a remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), conforme previsto na Lei Federal n.º 13.708, de 14 de agosto de 2018.
Art. 2º O presente reajuste terá sua aplicação a partir de 1º de janeiro do corrente ano, para fins de cálculo retroativo.

Parágrafo único. Eventual diferença entre os valores efetivamente pagos aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) nos meses de janeiro e fevereiro de 2021 até o início da vigência desta lei será paga em única parcela no mês de março de 2021.
Art. 3º A tabela remuneratória definida na Lei Complementar n.º 060/2008 e alterações, passa a ser a constante no Anexo I da presente Lei, de acordo com o valor definido no art. 1º.
Art. 4º Ficam inalteradas as demais tabelas constantes Lei Complementar n.º 060/2008 e alterações.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 3 de fevereiro de 2021.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

ANEXO I

TABELA REMUNERATÓRIA ATUALIZADA
1) LEI COMPLEMENTAR Nº060/08 E ALTERAÇÕES:
Definição dos cargos, requisitos, quantitativo das vagas e remuneração aplicável aos profissionais.

	GRUPO III – ATIVIDADES DE NÍVEL BÁSICO

	Atividade
	Requisitos
	Carga Horária
	Vagas
	Reajustado

	Agente Comunitário de Saúde
	Titular, no mínimo, de ensino fundamental, devendo residir a, no mínimo, dois anos na comunidade em que irá atuar.
	40h/semanais
	41
	R$1.550,00


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2021 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação de alteração da tabela remuneratória da Lei Complementar Municipal n.º 060/2008, que trata do reajuste obrigatório da remuneração para os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) do município de Schroeder.

O reajuste no percentual definido neste projeto de lei consiste em aplicar aumento na remuneração do ACS, conforme previsto na Lei Federal n.º 13.708, de 14 de agosto de 2018.

De acordo com a aludida norma, o valor do Piso dos ACS passa a ser de R$ 1.550,00 (mil, quinhentos e cinquenta reais), com efeitos retroativos a janeiro de 2021. Tendo em vista que somente foi possível o encaminhamento do PLC na abertura do ano legislativo, o Poder Executivo municipal propõe o pagamento do retroativo para os ACS, valores esses correspondentes aos meses de janeiro e fevereiro do corrente ano, no mês de março de 2021.
Eventualmente, caso o Poder Legislativo analise e aprove a referida lei ainda no mês de fevereiro de 2021, poderá ser aplicado o reajuste já para esse mês, restando o pagamento retroativo apenas relativo ao mês de janeiro de 2021.

Por fim, frisa-se que a este PLC não se aplica a vedação de concessão de reajuste constante da Lei Complementar n.º 173, de 27 de maio de 2020, que “Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências”, tendo em vista que se trata de reajuste baseado em determinação legal anterior à calamidade pública.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei em “Regime de Urgência”, para que possa ser aplicado imediatamente.
Schroeder, 3 de fevereiro de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
